
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

PROJETO LEI EXECUTIVO 81/2018

" Concede subvenção ao CTG - Centro de Tradições Gaúchas e dá
outras providências".

O Prefeito Municipal de Chapadão do Sul. Estado de Mato Grosso do Su1, no uso de suas atribuições legais,
 
Faz saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte
LEI:
 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder ao CTG - CENTRO DE TRADIÇÕES GAUCHAS — 
CULTIVANDO A TRADIÇÃO, inscrito no CNPJ n°
01.236.793/0001-05, subveção na importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com o objetivo de colaborar na
realização do 13° Rodeio Artistico e Cultural do Mato Grosso do Sul, que ocorrerá no periodo de 20 a 21 de
outubro de 2018.
 
Parágrafo único. A subvenção será concedida mediante a apresentação do Plano de Trabalho condizente com o
objeto e demais documentos solicitados pela Administração Municipal.
 
Art. 2°. A prestação de contas devera ser encaminhada a Prefeitura Municipal, acompanhada dos documentos
solicitados pela Administração Municipal.
 
Art. 3°. As despesas decorrentes da presente Lei correrao por conta da seguinte dota ao orçamentária, podendo ser
suplementada se necessário:
 

 
 
Bibliotecas;

Unidade: 55.102    Fundo Municipal de Cultura;
Funcional: 13.392.0009-2.025 - A§oes Artistico-Culturais, Incentivo a Cultura e
 
Fonte: 100.000 — Recursos Ordinarios;
Elemento de Despesa: 33.60.45 — Subvenções Econômicas......... R$ 10.000,00.
 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Encaminhamos a alta deliberação dessa Augusta Casa de Leis o incluso Projeto de Lei que autoriza a concessão de
subvenção, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), ao CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS — 
CULTIVANDO A TRADIÇÃO, com vistas ao custeio das despesas com a aquisição de troféus, realização de
publicidade (cartazes e fachas), aluguel de som e arquibancadas.
 
No periodo de 20 a 21 de outubro de 2018 o Movimento Tradicionalista Gaúcho do Mato Grosso do Su1 (MTG-
MS) e o CTG Cultivando a Tradição realizarão o 13O   Rodeio  Artistico e Cultural  do Mato Grosso do Sul em
Chapadão do Su1 e, este evento, constitui-se de uma competição de danças tradicionais versando sobre a cultura
popular brasileira.
 
Oportunamente, vale salientar que o Rodeio Artistico e Cultural do Mato Grosso do Su1 tern por finalidade:

I. Valorizar a cultura popular brasileira e, em particular, a cultura gaúcha e sul-mato-grossense;
II. Promover o intercambio cultural entre as entidades tradicionalistas do Mato Grosso do Su1;

III. Cultuar as tradições e o folclore gaúcho e sul-mato-grossense;
IV. Divulgar, promover e fortalecer o movimento tradicionalista gaúcho no Mato Grosso do Sul;
V. Valorizar o movimento artistico e cultural em Mato Grosso do Sul;

VI. Valorizar os integrantes do movimento tradicionalista gaucho.

 

João Carlos Krug
Prefeito Municipal(a)
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